Publicado no DJE
J9 4 0 4294

Pég.n‘JQQ e I3

Hercley Medeiros s Aradfo Faragadse

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTEC"MGaTb:e«uPrm
EIRN

RESOLUGAO N° 128/2024

Altera a Resolugao n.° 05, de 20 de margo de 2012, que
dispde sobre o Regulamento da Secretaria, para
reestruturar o Laboratério de Inovacgao, Inteligéncia e
Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (LIODS JE-
RN).

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuigbes legais e regimentais, que lhe sdo conferidas pelo art. 17, ll, da Resolugéo n.° 09, de
24 de maio de 2012, que aprovou o Regimento Interno deste Regional;

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturagdo do Laboratoério de Inovagao,
Inteligéncia e Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (LIODS JE-RN), visando a otimizagcao
de seu funcionamento;

CONSIDERANDO o que consta do PA n.° 0600234-29.2024.6.20.0000-Pje (SEl n.°
515/2024),

RESOLVE:

Art. 1° A Resolugdo TRE/RN n.° 5, de 20 de margo de 2012, passa a vigorar com as
seguintes alteragdes:

i) Laboratério de Inovagao, Inteligéncia e Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel
(LIODS JE-RN)

“Subsecéo VI

Do Laboratério de Inovagéo, Inteligéncia e Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel
(LIODS JE-RN)

Art. 10-H. Ao Laboratério de Inovagao, Inteligéncia e Objetivos de Desenvolvimento
Sustentavel (LIODS JE-RN) compete:

| - promover agdes de fomento a inovagdo no ambito do Tribunal, de modo a facilitar o
engajamento dos servidores na apresentagdo de ideias, prototipagem e testes de novas
solugdes;

Il - introduzir novas metodologias de inovagao, inteligéncia e de comunicagao que
considerem a empatia, a colaboragéo interinstitucional e a experimentagéo no desenvolvimento

de projetos inovadores; @’



Il - disseminar entre as unidades do Tribunal o conhecimento de métodos inovadores,
ageis e praticas colaborativas;

IV - realizar a gestdo dos dados judiciais e administrativos da Agenda 2030, no ambito
da Justica Eleitoral do Rio Grande do Norte;

V - propiciar espaco para a participagdo cidada na concepgao de projetos inovadores no
ambito do Tribunal que contribuam para a efetividade da Agenda 2030;

VI - compartilhar projetos desenvolvidos pelo LIODS JE-RN em relagédo a inovagao;

VIl - contribuir para o fortalecimento da Rede de Inovagédo do Poder Judiciario, no que
concerne a sua atuagao junto ao LIODS JE-RN;

VIII - estabelecer parcerias com outros Laboratérios de Inovagdo para o
desenvolvimento de atividades conjuntas.” (NR)

Art. 2° Alterar os Anexos | e IV da Resolugdo TRE/RN n.° 5, de 20 de margo de 2012.

Art. 3° Fica revogado o inciso VIII do art. 10 da Resolugdo TRE/RN n.° 5, de 20 de
margo de 2012.

Art. 4° Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala das Sessdes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte.

Desembargador Carrétio Alves de Azevedo Neto

Presidente
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Juiz Fabio Luiz de Oliveira Bezerra

Wobre
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ANEXO I
Remanejamento FC

_ QuadroAtwal:
Origem ) _Destino 4
Inovacéo,

| Nivel | Quantidade =

Gabinete da Presidéncia (GABPRES) Laboratorio de
Inteligéncia e  Objetivos  de
Desenvolvimento Sustentavel

(LIODS JE-RN)




ANEXO IV

Fungdo Comissionada FC-6 |[FC-5 |[FC-4 |FC-3 |FC-2 |[FC-1
Gabinete da Presidéncia 03
Ndcleo de Seguranca da Presidéncia 01 01 01
Assessoria Juridico-Administrativo da Presidéncia 01 03
Assessoria Judiciaria da Presidéncia 01 01
Assessoria de Comunicacéo Social 02
Assessoria de Integracéo 01 01
Nucleo de Apoio a Prestacao Jurisdicional 01

Laboratério de Inovagdo, Inteligéncia e Objetivos de| 01

Desenvolvimento Sustentavel
Escritério de Projetos, Processos Organizacionais e Riscos 01
Ntcleo de Estatistica e Analise de Dados 01
Ntcleo Socioambiental 01
Ntcleo de Acessibilidade e Incluséo 01
Secao de Orientagdo a Governanga 01 01
Secéo de Avaliagdo da Gestao 01 01
Gabinete da Escola Judiciaria Eleitoral 01
Nucleo de Formacéo e Aperfeicoamento 01
Nucleo de Cidadania e Acdes Sociais 01
Nucleo de Ensino a Distancia 01
Gabinete dos Juizes da Corte 05
Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral 01 01
Assessoria Juridica e Correicional 02 03
Secao de Direitos Politicos e Suporte as Zonas Eleitorais 01 01
Secao de Fiscalizacao e Atualizagao do Cadastro Eleitoral 01 01
Gabinete e Apoio a Planejamento e Gestéo da Diretoria Geral 03
Assessoria Juridica da Diretoria-Geral 01 01 01
Gabinete e Apoio a Planejamento e Gestéo da SAOF 01 01 01
Secao de Planejamento Orgamentario e Financeiro 01 01
Secao de Execugao Financeira 01 01
Secao de Execugao Orcamentaria 01 01
Secéo de Contabilidade Analitica e Gerencial 01 01 01
Secao de Gestdo de Contratos 01 01 01
Secao de Editais e Contratos 01 01 01
Secéo de Licitacoes 01 01
Secao de Andlise Técnica e Contratagdes 01 01
Secao de Gestéo de Materiais 01 01
Secéo de Gestdo Patrimonial 01 01
Secéo de Conservagao Predial 01 01 01
Secéo de Engenharia 01 01
Segéao de Manutencéo 01 01
Secéo de Gestédo de Transportes 01 01




ANEXO IV

Funcao Comissionada FC-6 |[FC-5 |[FC-4 |[FC-3 [FC-2 [FC-1
Gabinete e Apoio a Planejamento e Gestao da SGP 01 01
Secdo de Analise Juridica de Pessoal 01 01

Secao de Gestao de Autoridades e Servidores Externos 01 01
Secéo de Registros Funcionais 01 01 01

Secéo de Folha de Pagamento 01 01 01

Secéao de Calculos e Conferéncias 01 01

Secgédo de Gestéao de Beneficios 01 01
Secéo de Desenvolvimento Organizacional 01 01

Secao de Gestéo de Estagio, Adicionais e Teletrabalho 01 01 01
Secao de Assisténcia Médica e Satde Ocupacional 01 01
Gabinete e Apoio a Planejamento e Gestédo da SJ 01

Ndcleo do Centro de Memoria 01
Nucleo da Biblioteca e Editoracéo 01
Secéo de Autuagao e Distribuicao 01 01
Secéo de Processamento e Dados Partidarios 01 02
Secao de Analise de Contas Eleitorais e Partidarias 01 01
Secéo de Processamento e Estatistica 01 02
Secdo de Apoio ao Plenario 01 01
Secéao de Jurisprudéncia e Legislacéo 01 01
Secéo de Documentacéo e Protocolo 01 02
Gabinete e Apoio a Planejamento e Gestéo da STIE 02 01

Secéo de Sistemas Eleitorais e Apoio as Eleigdes 01 01

Secao de Urna Eletronica 01 01

Secao de Planejamento e Logistica de Eleigbes 01 01
Secéo de Redes e Infraestrutura 01 01 01
Secdo de Seguranca da Informacéo 01 01

Secéo de Microinformatica 01 01

Secédo de Desenvolvimento de Sistemas 01 01

Secéo de Novas Tecnologias e Desenvolvimento Web 01 01

Secéo de Bancos de Dados e Sistemas 01 01 01
TOTAL 51 00 01 41 16 44




